
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 944/2025

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário, indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão
Júnior,  ao  Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.
Aparício Bandeira Filho, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de
Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
Sr.  Vilmar  Dantas  Nóbrega,  a  realização  de  parceria  para  a  execução  de
bloqueteamento, com drenagem profunda, esgotamento sanitário, instalação
de  meios-fios  e  sarjetas  na  Rua  Tapajós,  no  trecho  compreendido  entre  a
Avenida Jacob e a Rua Anhanguera, localizada no bairro Parque das Estrelas.
Ressalta-se que foi aprovada a Indicação Nº 408, do vereador Jhony Pan, em
24.04.2025, com o mesmo teor.

Justificativa

                 A Rua Tapajós, localizada no bairro Parque das Estrelas, é uma
importante via de acesso, utilizada diariamente por moradores, estudantes e
serviços  públicos.  Atualmente,  encontra-se  em  condições  precárias,  com
recorrentes alagamentos no período chuvoso e excesso de poeira durante a
estiagem, o que compromete a mobilidade, a saúde e a qualidade de vida da
comunidade.

                A execução de obras de bloqueteamento, com drenagem profunda,
esgotamento  sanitário,  meios-fios  e  sarjetas,  é  necessária  para  garantir
melhores  condições  de  tráfego,  segurança  e  bem-estar  aos  moradores,
atendendo  a  uma  antiga  demanda  da  população  do  bairro.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
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2025.

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador


